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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 52/2019				Data: 23 de maio de 2019
Matéria: Mensagem nº 42				Autor: Poder Executivo	
Relator: Jair Locatelli				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 39/2019

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 05 (cinco) agentes comunitários de saúde.  

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 27/05/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que no caso específico de contratação emergencial de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias deverá ser observado o disposto no art. 16 da Lei Federal nº 11.350/2006: 

 Art. 16.  É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável.     (Redação dada pela Lei nº 12.994, de 2014)

Por fim, quanto enfatizou quanto ao §4º do art.1º do presente PL, embora esteja de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 4475, de 2011, o requisito do agente atuar na área de atuação desde a data da inscrição do concurso não está de acordo com o disposto no art.6º da Lei Federal nº 11.350, de 2006, vez que este prevê que o candidato deve residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público. 
O Executivo, por sua vez, encaminhou mensagem retificativa adequando o §4º do art.1º do PL ao disposto no art.6º da Lei Federal nº 11.350, de 2006 e alterando a quantidade de vagas de contratação emergencial de 5 para 4, tendo em vista que a micro área 01 (um) será atendida por agente comunitária de saúde que foi reintegrada judicialmente ao cargo anteriormente ocupado por esta.
A Secretária da Saúde, Maria Adelaide Hertz, compareceu na reunião ordinária das comissões na data de hoje e esclareceu que além do exposto na justificativa da proposição, as contratações ocorrem devido ao surto epidêmico de dengue em nosso município, sendo que foram mais de 100 casos notificados e 54 casos confirmados. Destacou que, diante da situação apresentada, os agentes de combates ás endemias não dão conta de realizar todo o trabalho no município, necessitando da ajuda dos agentes de saúde, sendo que estes realizam o trabalho exclusivo de combate à dengue em todas as quartas-feiras, através de mutirões. Por fim, Adelaide explanou que os trabalhos devem ser intensificados nesses meses de inverno para o controle do vírus e proliferação do mosquito para evitar uma epidemia de dengue ainda maior no próximo verão. 


[bookmark: _GoBack]Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação em plenário, pois a mesmo não apresenta vícios de ordem formal ou material, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Executivo, através da Secretária de Saúde do Município. 

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.



	Sala das Comissões, em 06 de junho de 2019.



___________________________
JAIR LOCATELLI– RELATOR

Pelas Conclusões:


_________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER– MEMBRO



_____________________________
IVO HERTON ZÜGEL -MEMBRO
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